
 

RESOLUÇÃO N.º 0166/2010

 

 

CONCEDE TÍTULO     DE CIDADANIA HONORÁRIA.

 

 

A Câmara Municipal de Ubaporanga, por seus representantes decreta, e a 

Mesa Diretora promulga a seguinte a seguinte Resolução.

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de “Cidadão Honorário” a ADÃO VIEIRA DA 

SILVA.

 

Art. 2º - Fica o Senhor Presidente autorizado a mandar confeccionar o Diploma 

Honorífico de que trata o artigo 1º desta resolução, e marcar a data para a entrega do 

mesmo.

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Ubaporanga, 23 de setembro de 2010. 

 

 

Jorge Siqueira de Rezende Ferreira

Vereador Presidente

 

 

Valdomiro Silva Lima

Vereador Secretário
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CURRILO VIDA DE ADÃO VIEIRA DA SILVA

 

 

Adão Vieira da Silva, filho de Sebastião José da Silva e Sebastiana Vieira da Silva, natural de 

Itanhomi-MG, nascido aos 28 de janeiro de 1951 mudou-se com seus pais para Caratinga em 1.961 

mais precisamente no então distrito de Ubaporanga no Córrego da Brejauba, trabalhador Rural ao 

lado de seus pais.

            Em 15 de julho de 1.978 casou-se com Maria de Freitas Souza, do Casamento Gerou 4 

filhos, 2 noras, 1 genro e 02 netas.

 

Luciano de Souza Silva – nora - Andréia Martins de Melo e neta – Kamilla Martins Silva.

Álvaro de Souza Silva, - nora Andréia Moreira Medeiros e neto – Artur Medeiros Moreira da Silva.

Simone Cristina de Souza Silva e o genro Mauro Sergio Cruz 

Cintia de Souza Silva

 

- Seu time do coração Cruzeiro, torce também para o Flamengo.

- Político de vocação participou efetivamente da Campanha bem sucedida da emancipação do 

Município de Ubaporanga.

- Posteriormente participou da campanha vitoriosa que elegeu o primeiro prefeito de Ubaporanga.

- Foi o primeiro servidor contratado pelo o novo município posteriormente tornando o primeiro 

servidor efetivado de Ubaporanga.

- Prestou serviços em varias secretárias com excelente desempenho e muita honradez.

- No longo deste tempo conquistou a amizade de dezenas de colegas de trabalho, foi agraciado 

com a confiança de todos os prefeitos até hoje, respeitado por todos os secretários, diretores, 

encarregados que com ele trabalhou.

- Servidor exemplar sua principal qualidade, dedicação ao trabalho, e a alegria e descontração com 

que atende a todos que o procura. 
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- Pai e esposo exemplar sempre dedicado ao trabalho que lhes era determinado, fazendo de seus 

ideais a preocupação com o resultado.
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